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Reunião aconteceu no Salão Nobre do QCG

Comandantes  de  unidades  e  chefes  de  setores  administrativos  da  Corporação 
reuniram-se, na manhã da quarta-feira (02), com o Chefe do Estado Maior Geral da Polícia 
Militar, Coronel Carlos Feitosa.

O encontro serviu para deliberar sobre assuntos estratégicos da PMPE, como a 
Solenidade do Curso de Formação de Soldados (CFSd),  onde ingressarão dois mil  novos 
policiais militares na Corporação, a ser realizada no próximo dia 14 no Campo do Derby.

Outro tópico tratado foi a elaboração de um projeto que visa a implantação de um 
programa de redução de energia elétrica e consumo de água em todo o Quartel do Comando 
Geral.

Ao final, foram debatidas as ações a serem adotadas e relativas ao Carnaval que se 
aproxima.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 05 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Luan 12º BPM

Fone: 9977-2281

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Diniz RPMon

Fone: 9488-5862

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Gildete DGO
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gildo 16º BPM

Fone: 8869-7492

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL
O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 1878  - Exonerar  o  Ten-Cel  PM  Lamartine  Gomes  Barbosa  do  cargo,  em 
comissão, de Diretor/Comandante do Campus de Ensino - Metropolitana II, Símbolo CAS-3, 
da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a partir de 1º FEV 
2011.
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Nº 1882 - Nomear o Ten-Cel PM Livson Correia de Vasconcelos para exercer o 
cargo,  em  comissão,  de  Diretor/Comandante  do  Campus  de  Ensino  -  Metropolitana  II, 
Símbolo CAS-3, da Academia Integrada de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, a 
partir de 1º FEV 2011.

(Transcritos do DOE nº 022, de 29 JAN 2011)

2.0.0.   PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

2.1.0.   Convocação de Candidatos

De acordo com a Portaria n° 033, de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do 
Processo  Seletivo  Interno  para  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM  (CFS-PM/2010), 
convoco os policiais militares abaixo relacionados, em substituição aos candidatos inaptos no 
Teste de Aptidão Física, conforme publicação contida no BG n° 096, de 25 MAI 10, para 
comparecerem a Diretoria de Saúde, no dia 15 FEV 11, a fim de realizarem o Exame de Saúde 
e possível teste físico:

Class Mat. Nome Nota
106° 1064010 Agislane Flôr de Lima 7,60
107° 1066250 Wellington Alves Ferreira da Silva 7,60
108° 9803360 Flávio Leoncio dos Santos 7,50
109° 9901647 Jose Ricardo Alves Laranjeira 7,50
110° 1030531 Thiago Henrique da Silva Santos 7,50
111° 1033956 Jules Barbosa Monteiro 7,50
112° 1034901 Diogo Ferreira de Azevedo 7,50
113° 1036602 Samuel Barros de Oliveira 7,50

Convoco ainda os policiais militares abaixo relacionados para realizarem o Exame 
de Saúde e possível Teste de Aptidão Física, em substituição aos candidatos (já aprovados e 
classificados)  que  foram convocados  para  curso  na  Polícia  Civil  de  Pernambuco  e  estão 
licenciados desta Corporação. Apresentação a DS dia 16 FEV 11:

Class Mat. Nome Nota
114° 1040294 Valdeir Disiderio da Silva 7,50
115° 1041940 Fernando Santos da Paz 7,50
116° 1043994 Leovergildo Galdino de Santana 7,50
117° 1046420 Francisco Carlos Barbosa 7,50
118° 1047892 Zameyka Pedrosa Bosshard 7,50
119° 1049410 Emmanuela Tiné de Arruda 7,50
120° 1050206 Fabiana Batista de Oliveira 7,50
121° 1056107 Sérgio Rafael Araújo Lira 7,50
122° 1056166 Gilliard Jerônimo de Oliveira 7,50
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Convoco ainda  o  policial  militar  abaixo  relacionado  para  realizar  o  Exame  de 
Saúde e possível  Teste de Aptidão Física,  considerando o índice de reprovação durante o 
processo  seletivo  do  CFS  (Exame  de  Saúde  ou  teste  Físico).  Sendo  o  candidato  abaixo 
convocado dentro do percentual  de reprovação anterior,  ficando a matrícula do mesmo no 
curso condicionada a reprovação que por ventura possa ocorrer dos candidatos convocados 
acima. Apresentação a DS dia 16 FEV 11:

Class Mat. Nome Nota
125° 106285-9 Luciando da Silva Barros 7,5

Convoco  ainda  a  policial  militar  abaixo  relacionada  para  realizar  o  Exame  de 
Saúde e possível Teste de Aptidão Física, em virtude de decisão judicial prolatada pelo juiz 
José Viana Ulisses Filho da 7ª Vara da Fazenda Pública da Capital – PE. Apresentação a DS 
dia 16 FEV 11:

Mat. Nome Nota
1048830 Jocilene Gomes da Silva 7,9
(Nota nº 002/2011/DGP-10).

De acordo com a Portaria n° 033, de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do 
Processo  Seletivo  Interno  para  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos  PM  (CFS-PM/2010), 
convoco os policiais militares abaixo relacionados, em substituição aos candidatos inaptos no 
Teste de Aptidão Física, conforme publicação contida no BG n° 096, de 25 MAI 10, para 
comparecerem a Diretoria de Saúde, no dia 17 FEV 11, a fim de realizarem o Exame de Saúde 
e possível teste físico:

Class Mat. Nome OME
47° 28707-5 Romanti Ezer Barros da Silva 17° BPM
48° 28758-0 Inocêncio Bezerra da Silva Filho 17° BPM
49° 28762-8 Cleones Marcelino de Jesus CASIS
50° 28797-0 Robson Muniz da Rocha 17° BPM
51° 28807-1 Sérgio Pedro Francisco CIPOMA
52° 28954-0 Irandir Alves da Silva 13° BPM
53° 28977-9 Nilson Gomes da Silva Filho 11° BPM
54° 29033-5 Oliveira José da Silva 17° BPM

Convoco ainda os policiais militares abaixo relacionados para realizarem o Exame 
de Saúde e possível Teste de Aptidão Física, considerando o índice de reprovação durante o 
processo  seletivo  do  CFS  (Exame  de  Saúde  ou  teste  Físico).  Sendo  o  candidato  abaixo 
convocado dentro do percentual  de reprovação anterior,  ficando a matrícula do mesmo no 
curso condicionada a reprovação que por ventura possa ocorrer dos candidatos convocados 
acima. Apresentação a DS dia 18 FEV 11:

Class Mat. Nome OME
55° 29221-4 Euclacides José de Paula Junior 18° BPM
56° 29468-3 Gustavo José Cavalcante 6ª CIPM
(Nota nº 003/2011/DGP-10). 
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3.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.0.   Abono de Permanência - Despacho

Processo nº 4007925-0/2009 – Maria José da Silva Souza – Mat. 763-3, SDS/Polícia Militar. 
Defiro o pedido nos termos do encaminhamento nº 007/2011, datado de 07 JAN 2011, da 
unidade operacional de direitos e deveres desta secretaria, com efeito retroativo a 11 NOV 07.

Processo n º 4009930-7/2010 – Benedita Gouveia da Silva – Mat. 337-9, SDS/Polícia Militar.
Defiro o pedido nos termos do encaminhamento nº 008/2011, datado de 07 JAN 2011, da 
unidade operacional de direitos e deveres desta secretaria,  com efeito retroativo a 23 JAN 
2011.

Processo nº 4005605-2/2010 – Eliane Maria Soares Leite – Mat. 613-0, SDS/Polícia Militar.
Defiro o pedido nos termos do encaminhamento nº 009/2011, datado de 07 JAN 2011, da 
unidade operacional de direitos e deveres desta secretaria, com efeito retroativo a 22 MAI 08.

Processo nº - 0208146-3/2010 – Marli dos Santos Morais – Mat. 869-9, SDS/Polícia Militar.
Defiro o pedido nos termos do encaminhamento nº 010/2011, datado de 07 JAN 2011, da 
unidade operacional de direitos e deveres desta secretaria, com efeito retroativo a 19 JUL 09.

Processo  nº  4006059-6/2010  –  Célia  Maria  Teixeira  –  Mat.  364-6,  SDS /Polícia  Militar. 
Defiro  pedido  nos  termos  do  encaminhamento  nº  011/2011,  datado  de  07  JAN 2011,  da 
unidade operacional de direitos e deveres desta secretaria, com efeito retroativo a 11 MAR 10.

Processo nº 4005169-7/2010 – Edilene Gondim Albuquerque Melo – Mat. 316-6, SDS/ Polícia 
Militar. Defiro pedido nos termos do encaminhamento nº 016/2011, datado de 07 JAN 2011, 
da unidade operacional de direitos e deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 23 JAN 
10.

Processo nº  0216619-7/2010 – Marilene Monteiro de Azevedo – Mat.  626-2,  SDS/Polícia 
Militar. Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 017/2011, datado de 07 JAN 2011, 
da Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 16 
ABR 2009.

Processo nº 0210964-4/2009 – Gueize Fagundes Bastos Gomes – Mat. 550-9, SDS/ Polícia 
Militar. Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 018/2011, datado de 07 JAN 2011, 
da Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 02 
JAN 2008.

Processo nº  4013902-1/2010 –  Cleide  Maria  Silva  do  Monte  – Mat.  315-8,  SDS/  Polícia 
Militar. Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 020/2011, datado de 07 JAN 2011, 
da Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 21 
ABR 10.

Processo  nº  4014856-1/2010  –  Circe  Raskin  Kosminsky  –  Mat.  90202-0  –  Secretaria  de 
Defesa Social/Polícia Militar. Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 049/2011, 
datado de 14 JAN 2011, da Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com 
efeito retroativo a 23 SET 10. José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira - Secretário de 
Administração.

(Transcritos do DOE nº 021, de 28 JAN 2011)
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4.0.0.    COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.    Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 001/2011-CPL/Agreste, fulcro no Caput do Art. 25 
da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  dos  periódicos:  Boletim  de  Direito  Administrativo  (BDA)  e 
Boletim de Licitações e Contratos (BLC) para /PMPE, : NDJ Ltda. Valor Total R$ 13.580,00 
(treze mil, quinhentos e oitenta reais).

(Transcrito do DOE nº 021, de 28 JAN 2011)

4.2.0.    Resultado de Licitação

Tomada de Preços nº 001/2011-CPL/Central – Objeto: Prestação de Serviço de Reforma das 
instalações Físicas do 9ºBPM/Garanhuns/PMPE. Vencedora: Contrutora Duarte Luna Ltda. 
Obs: Maiores informações solicitar acesso à Ata de Julgamento das propostas. Recife/PE, 27 
JAN 2011. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 021, de 28 JAN 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.    Transcrição de Portarias

1.1.1.    Da Secretaria de Defesa Social

Nº 258, de 28 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados:  Comercializar no Centro desta Capital, no Bairro de Santo Antônio, junto 
com  outras  duas  pessoas,  talões  de  cheque  em  branco.  Autuação  em  flagrante  delito. 
Entendimento Correicional: Não homologação do relatório processante. Aplicação de punição 
disciplinar.  Comprovada  participação  na  comercialização  de  talões  de  cheque.  Cessão  do 
veículo para servir de apoio a prática delitiva. Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I - Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sgt RRPM 
Mat. 608564-4,  Luiz Ubiratan da Silva, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “b” e 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.025 07
04 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

“c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Parecer Técnico às fls. 153/155, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 161 e no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral nº 115/2011 – CG/SDS, de 27 JAN 11, às fls. 
162, nos autos do CD nº 10.102.1007.00068/2010.2.4., em cujos termos deixou de homologar 
a conclusão proposta pela 2ª CPDPM; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 255, de 28 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: discussão em bar localizado no Alto do Pascoal, Recife-PE. Ameaça a duas 
pessoas  com arma  de  fogo.  Autuação  em flagrante  delito.  Porte  ilegal  de  arma  de  fogo. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante.  Aplicação  de  punição 
disciplinar. Análise da vida pregressa disciplinar Castrense. Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei nº 
11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I - Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o Sd PM Mat. 
30268-6,  Moises Barbalho dos Santos, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, “’a”, “b” 
e  “c”,  do  Decreto  nº  3.639,  de  19  AGO 75,  a  teor  dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante, às fls. 370/387, no Parecer Técnico às fls. 
396/398, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 399 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral  nº  113/CG/SDS,  de  27  JAN  11,  às  fls.  400,  nos  autos  do  CD  nº 
10.102.1011.00055/2010.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  6ª 
CPDPM; 

II - Publique-se; 

III -  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação.  Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 256, de 28 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos Apurados: Agressões físicas e desacato perpetrados em desfavor de Policial Militar em 
serviço.  Município  de  Salgueiro.  Dia  08  AGO 09.  Vítima:  Sd  PM Jorge  de  Assis  Teles. 
Embriagues. Entendimento Correicional: Homologação do relatório processante. Aplicação de 
punição disciplinar. Análise da vida disciplinar Castrense. Exclusão. Decisão: 
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O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da Lei 
nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, alínea 
“b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I - Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o  Cb RRPM 
Mat. 29876-0,  Cícero Alexandre da Silva Filho, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, 
“b” e “c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante, às fls. 148/155, no Parecer Técnico às fls. 
163/165, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 166 e no Despacho Homologatório 
do  Corregedor  Geral  nº  110/CG/SDS,  de  27  JAN  11,  às  fls.  167,  nos  autos  do  CD  nº 
10.102.1006.00065/2010.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  4ª 
CPDPM; 

II - Publique-se; 

III -  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 257, de 28 JAN 2011

EMENTA: Exclui Policial Militar a Bem da Disciplina

Fatos  Apurados:  Disparo de arma de fogo.  Vítima  fatal:  Damião  Venâncio de Souza,  em 
Afogados de Ingazeira-PE, no dia 12 OUT 06. Entendimento Correicional: Homologação do 
relatório processante. Aplicação de punição disciplinar. Exclusão. Decisão: 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, c/c o Art. 10, Inciso I e Art. 28, Inciso V da 
Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco) e Art. 112, 
alínea “b”, Inciso III, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), 

R E S O L V E:

I  – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o  Cb RRPM 
Mat. 29876-0, Cícero Alexandre da Silva Filho, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, I, 
“b” e “c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante, às fls. 148/155, no Parecer Técnico às fls. 
163/165, na Cota da lavra do Corregedor Auxiliar às fls. 166 e no Despacho Homologatório 
do Corregedor Geral nº 110/CG/SDS, datado de 27 JAN 11, às fls. 167, nos autos do CD nº 
10.102.1006.00065/2010.2.4,  em  cujos  termos  homologou  a  conclusão  proposta  pela  4ª 
CPDPM; 

II – Publique-se; 

III –  Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 022, de 29 JAN 2011)
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1.2.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina 

Nº 10.102.1009.00059/2010 – 4ª CPDPM.
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 25124-0, David Alves de França.
Fatos Apurados:  Discursão com dois homens em frente ao Clube Acadêmico no Morro da 
Conceição. Disparos de arma de fogo. Pessoa atingida por projétil de arma de fogo. Omissão 
de socorro. Entendimento Correicional: Homologação do relatório processante. Aplicação de 
punição disciplinar. Não adoção das medidas cabíveis ante um disparo de arma de fogo. Não 
prestação de socorro a vítima de disparo de arma de fogo.  Decisão:  Consubstanciado nos 
fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Parecer Técnico fls. 186/187, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar fls. 188 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 
189/190,  datado  de  25  JAN 2011,  a  cujos  termos  me  reporto,  e  nas  atribuições  que  me 
conferem o  Inciso  I,  do  Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 
(CDMPE),  aplico a pena disciplinar de 20 (vinte) dias de prisão, por haver infringido o que 
dispõem os  Artigos  77,  99  e  139  da  Lei  Estadual  supra  referida,  com as  circunstâncias 
agravantes dos Incisos II e VIII, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a 
partir  da  sua  publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu 
comportamento.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes 
desta deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1011.00117/2010.2.4 – 6ª CPDPM.
Origem:  Corregedoria Geral.  Aconselhado: Sgt PM Mat. 28582-0, Daniel de Azevedo Silva. 
Fatos Apurados:  desobediência a superior  hierárquico na condição de detento no CREED. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do Relatório  Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Parecer  Técnico  fls.197/213,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  225  e  no 
Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  às fls.  226, datado de 27 JAN 11, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE),  aplico a pena disciplinar de 22 (vinte e 
dois) dias de detenção, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME onde 
serve, a qual classificara o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 JAN 11.  Wilson Salles Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1010.00075/2010.2.4 – 5ª CPDPM.
Origem:  Corregedoria  Geral.  ACONSELHADO:  3º  Sgt  RRPM  Mat.  12470-0,  Benjamim 
Idelfonso  Ernesto.  Fatos  Apurados:  porte  ilegal  de  arma.  Entendimento  Correicional: 
homologação  do  relatório  processante.  Arquivamento  por  perda  do  objeto.  Decisão: 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls. 
100/102, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar fls. 103 e no Despacho Homologatório do 
Corregedor Geral, às fls. 104, datado de 26 JAN 11, Determino o Arquivamento do Processo 
em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes 
desta deliberação. Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1006.00008/2010.2.4 – 1ª CPDPM.
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 32024-2, Jerônimo Santos da Silva
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Fatos Apurados: posse ilegal de armas. Entendimento Correicional: homologação do relatório 
processante.  Arquivamento  por  bis  in  idem.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  154/157,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar fls. 158 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 159, 
datado de 26 JAN 11, Determino o Arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 27 
JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1013.00054/2010.2.4 – 8ª CPDPM.
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb PM Mat. 24576-3, José Erick Horácio da Silva.
Fatos Apurados:  porte ilegal de arma.  Entendimento Correicional: homologação do relatório 
processante.  Aplicação de punição disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado nos  fundamentos 
fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  129/131,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor Auxiliar fls. 132 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 133, 
datado de 26  JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso 
I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena 
disciplinar de 21 (vinte e um) dias de detenção, por haver infringido o que dispõem o Art. 139 
da Lei Estadual supra referida, com as circunstâncias atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 
do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la na OME 
onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  27  JAN  11.  Wilson  Salles 
Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1007.00002/2010.2.4 – 2ª CPDPM.
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhados: Sgt PM Mat. 29845-3, Josenildo Coelho da Silva, 
Cb PM Mat. 19154-0, Wilson Pereira de Freitas. Fatos Apurados:  repasse de verba irregular 
para auxilio alimentação.  Entendimento Correicional: homologação do relatório processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos  esposados  no  Parecer  Técnico  fls.  223/224,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor 
Auxiliar fls.225 e no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 226, datado de 26 
JAN 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, 
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 
25 (vinte e cinco) dias de prisão, por haverem infringido o que dispõem o Art.  94 da Lei 
Estadual supra referida, com as circunstâncias agravantes no Inciso IV, do Art. 25, atenuantes 
do  Inciso  I  do  Art.  24  do  referido  diploma  legal,  devendo  os  mesmos,  a  partir  da  sua 
publicação,  cumpri-la  na  OME  onde  serve,  a  qual  classificará  o  seu  comportamento. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 27 JAN 11. Wilson Salles Damázio. Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 10.102.1008.00071/2010 – 3ª CPDPM.
Origem:  Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Cb RRPM Mat. 23073-1, Ronaldo Costa. Fatos 
Apurados:  entrar  em residência  por  engano e  após  ter  desacatado  e  ameaçado  guarnição. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do Relatório  Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Parecer   Técnico   fls.   194/196,   na   Cota   ofertada  pelo  Corregedor Auxiliar fls. 197 e no 
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Despacho Homologatório do Corregedor Geral,  às fls.  198, datado de 26 JAN 11, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico  a  pena  disciplinar  de  25 ( vinte  e
cinco) dias de prisão, por haver infringido o que dispõem os Artigos 112 e 135 da Lei Estadual 
supra referida, com a circunstância atenuante do Art. 24, I, II e IV e com as circunstâncias 
agravantes dos Incisos I, II, III, VII, VIII e IX, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o 
mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para 
as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  28  JAN  11.  Wilson  Salles  Damázio. 
Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 022, de 29 JAN 2011)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me dará 
naquele dia;  e  não somente  a mim,  mas  também a todos os que amarem a sua vinda.  (2 
Timóteo 4:8).
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